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Art. lR t concedida A empresa CONTINENTALAIRLINESINC., com
•• de no E.tado de Delaware, Estados Unidos da América do Norte,
autorizaçlo para instalar agência para a venda de bilhetes de passagens
e c.rga no Br.sil, com os Atos Constitutivos e Estatuto que acompanham
e.t. Decr.to, e com o capital destinado às suas operações já
e.t.beleci.do, ficando obrigada a cumprir integralmente as leis e os
rec)ul•• entos em viqor ou que venham a viqorar sobre o objeto da
pre.ente autorizaçlo.

Art. 2R Ficam, ainda, estabelecidas as seguintes clAusulas:

I a CONTINENTALAIRLINES INC. é obriqada ater,
peraanent •• ente, um representante no Brasil, com plenos e ilimitados
podere. para tratar e, definitivamente, resolver as questões que se
.u.cit.r •• , quer com· o Governo, quer com particulares, podendo ser
deaand.do e receber citaçlo inicial pela empresa;

11 - todos ·os atos praticados no Brasil ticarlo sujeitos
unica•• nte l. respectivas leis, aos regul •• entos e A juri.diçlo de seus
tribunais judici6rios. ou administrativos, sem que, e. te.po algulI,
~sa a referida empresa reclaar exceçlo, fundada nos Atos
conatitutivoB e no Estatut:o, cujas disposições nlo poderio servir de
•• e par. qualquer reclauçlo concernente A ex.cuçlo das obras ou
aervlço. a que eles .e refere.;

. UI - ••• presa nlo poderA realizar no Brasil os objetivos
const.nt •• de •• us Ato. CQftstitut~vos ou seu Estatuto, que slo vedados

.. a •• r•••• _tranqeira., e 116·-pod.rá .xerc.r os que dependam da
. .-niUlo 90verna •• ntal, depois. de.ta obtida e IIOb.s condições em que

foi concedid.;

-- ". 'Iv - qu.lquer .lt~r.çao que a e.presa filer •• "'I. Ato.
COnIItitutiVOll ÓU IIJt.tut~L ~.JMÍncled de .prov.~o· do Governo Fed.ral
•••• produd~ efeito. no D.r••*:1~,1...

V - •• r' ce.sada i!. aúb>ril.çlo para funciOlllmento no ar •• u
_'.. a lIIIpreaa infringir' •••~ c,l.u.ul.. anteriores e •• diaposiç6e.

~ _'. Acordo sobre" Tran.porte A6reo entre o ar •• il e os
••••••• Uni•••• , c:lOIIC:luldo'noJtl0 de Janeiro, no cUa 21 de -.rço de
19", ou _, a j1alao do. ~verno br•• il.ir~, ex.rcer .tividade.
ccMtr6rl •• ao inter __ pObl.lco1

VI - • tr.n8CJl'_"0 de qu.lquer d.. 91áu.ul.. per. • qual
nlo exista OOIIinaQlo•• pecial e a prAtica d. infr.ç6e. l. tarif.. de
tr ••••pqrt., .• prova". ou autorizadas pela wtorid.de br•• ileir.~t., ••rio punid.. ~ •• .ult.. e.tabel.cida. pela 189i.laçlo
i~, pódendo .er c•••• d,. a -autoriz.çlo concedida e. c•• o d.
reiftj:l~dtn9i.. '

~. 38 ~A pr_el'lt~ .utoriz.çlo serA revoqada de pleno
direito •• do" 'for ••• 89'\lrada a reciprocid.de de tr.t._Ato As
ooftlJ'""re. br••neir... . c

.' Art: "8 bte_ Decreto entra e. viqor na data de sua
pubUcaçlo. . .

B:caaUia, 19 de junho de 1995; 1749 da Independência e 1079
da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
MalllO Jo. Mirada O.JJdra

ARMANDODESALMONTCAMPBELL,Tradutor pablico Juramentado e Int6rprete
Comercial - Eu, infra assinado, Tradutor pGblico Juramentado e IntAr-
prete Comercial nesta Praca e Estado do Rio de Janeiro, RepOblica
Federativa do Brasil, com Fé Pablica em todo Territ6rio Nacional,
matriculado na Secretaria de Justiça - Junta Comercial do Estado
do Rio de Janeiro sob o nQ 21, CERTIFICOe DOUFE que me foi apresent~
do um documento exarado no idioma inglês, para que o traduzisse
para o vernáculo, o que aqui faço em virtude de meuOfIcio POblico,
a pedido de parte interessada, para constar onde convier, como
segue:

TRAOUçloNO13669
CERTIFICADODASDBCISOESINSTITUCIONAISTOMADAS

Eu, Elizabeth A. Hessler, Vice-Presidente e Secretaria Institucional
da Continental Airlines, Inc., uma sociedade d.vidamente constituida
e opezando segundo as leis do Bstado de Delaw.re, EUA, cOJnOsua
principal localizaçlo comercial em 2929 Allen parkw.y, Hou.ton,
Texas 77019 ("a Companhia"), por meio do presente c.rtifico que
na reunilo de Diretoria realizada no dia 6 de f'evereiro de 1992,
em sua sede co_rcial, as seguintes deliber.çoes tr.nsfor •• das ••
decisOes to •• das, devidamente propostas e aceitas fora.. .dot.da.
por unanimidade e .stlo aqora empl.no vigor e valid.de: FICOUOPCIDI-
00 que os "executivos apropriados da COllp.nhia s.j •• - e por •• io
do presente .stlo - autoriz.dos e instruidos no sentido de to•• r
as providências nec.sslria. para estabelecer u•• fl1i.l ou u•• aqincia
d. companhia e para reqistrar a Companhia na RBPOBLICAFEDBRATIVA
00 BRASIL,tendo seu escrit6rio principal n. cid.d. do Rio de J.n.i~o~
com autorizaçlo par. abrir escrit6rios .dicionais e/ou s.cuncl.lrios
(dependentes) e. outra. cidades do territ6rio do referido pais.
A duraçlo da fiU.I serl infinit.. a •• nos que a Otreto:ria decld.
de forma diferente ou a •• nos que a leqisla910 do p.I. aci.. _nciona-
do estipule a necessidade de '111 li.ite de tellpo ou uu duraçlo e.pecI-
fica. FICOUDECIDIDOAINDA,que a r.ferida Pilial ou e9Crlt6rio
da aqência cond"zira n. Rept\blica P.derativa do 8r.sil qual.quer
ou todos os neq6ciQs que con~titue. o obj.to da COIIP&nhi.,t.l COllO
definido no Contr.to Saci. 1 da COllpanhia, e COIlOpode .er considerado

. necessario no referido paIs, sendo tal objeto princip.l_ate • pre.ta-
çlo de serviços de transporte a'reo internacion.l pdbllco, ~r.
paSllageiros, para carga e correspondênoia.. PICOUDIOlJUOO'IrlU.,
que os executivos apropriados da companhia flej•• -. e.. por •• 10 do
presente oslo - autorizados a outorgar-.hL proeurltÇ~' reqwtrlc1•• ,
COIIautoridade auficiente para resolver todo. os· unto. r.lac1ona4oa
com o estabeleci_nto e as atividad.s da· filial ou "'.0"' que
estio para ser estabelecidas. FICOUDBCIDIDOque .para as ~.t1vac;a..
d08 objetivos descritos .cima, CARLOSJCENIGSBIRGe ROPR'lO.AJI'fOICIO
DI: ANDREAVJ:RA,o. qu.l se assina ROBERTOA. VIlRA(os ·Outorg.dos").
allbos cidadlos brasileiros, casado., advoqado" regi.tr.~o •. n. Orde.
dos Advog.dos do Brasil -Se<;lo do Rio de Jll11eirC/sob os nQ. 22.627
e 19.501, respectivamente, membrosda fir ••. ItIlNIGSallG,,pAUA·''AOVClGA-
DOSE CONSULTORESASSOCIADOS,com escrit6d1t8 :>l••..•.• v•••• do Ollvidor
21, 30 andar, Rio de' .Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Repdblica
Federativa do Brasil, sejam - e por meio do pr.s.nt. o 810 - no•• ado.
procuradores atravAs da outorga de uma Procuraçlo tio aapl. • tio
abranqente quanto exigido pela legisl.çlo, a fi. de que os ref.rido.
Outorqados, atuando em-conjunto ou separada_nte, po•••• r.pre.antar
o Outorgante na Rept\blica Federativa do Brasil ••• qu.lqu.r .ubcSivi-
slo polttica, governamental ou geoqrafica do •• SIlO, no que .e r.fere
ou esteja em conexlo com o registro, organizaçlo e a4l1ini"raçlo
do escrit6rio da filial do outorg.nte na .epGblica Fed.rativa do
Brasil, preserv.r e defend.r os interes.es do OUtorgante, quer nUII
tribunal ou fora do mesmo,eDlquaisquer assunt'> judici.i. ou extr.ju-
diciais, perante quaisquer e todos os indivtd~os ou pes.o •• D.t~ai.,
jurtdicas, privadas e/ou pOblicas, entidades ou terc.iros e. geral,
incluindo, sem limitaçlo, quaisquer e tod.s a, autorid.de., fllncionl-
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rios e ou agências federais, estaduais e/ou municipais, quer sob
qualquer jurisdição especial ou não, entidades pdblicas autônomas
pertencentes.l administrações diretas ou indiretas federais, esta-
duais e municipais, particularmente os Ministêrios da Justiça, da
Aeronlutica, Economia, Relações Exteriores, Trabalho, Infraestrutura,
o Banco Central do Brasil, o Departamento de Comêrcio Exerior (DECEX)
Secretarias Estaduais e quaisquer e todos os departamentos, divisões,
subdivisões, agências, repartições e outras entidades relacionadas
ou subordinadas ls anteriores, incluinno sem limitaç40, o Departamento
de Aviaçlo Civil (DAC)e sua Comissão de Estudos Relativos com a
Navegaçlo Aérea Internacional ( C E R N A I), o In~ti~uto Nacio~al
da Propriedade Industrial (INPI) e as Juntas Comerc1a1s estadua1s,
os Outorgados estando para este fim, investidos de todos os poderes e
autoridade. (1) para representar o Outorgante e nesta capacidade
assina todos os documentos e tomar as providências requeridas e
necessarias para garantir o registro e o estabelecimento legal do
Outorgante na Reptiblica Federativa do Brasil, e obter as licenças
e permissões necessarias a fim de que o Outorgante possa estabelecer
e operar serviços de transporte aéreo, para e da Reptiblica Federativa
do Brasil, e para realizar toda as operações comerciais relacionadas
com o acil1lA, ou de qualquer maneira relacionada com o mesmo. (2)
para r.presentar o Outorgante na negociaçlo de todos os assuntos
p.rante as administrações federal, estaduais e municipai., na Reptibli-
ca r.d.rativa do Brasil, os Outorgantes estio, pelo presente autoriza-
dos a preparar, assinar, apresentar e/ou propor solicitações, petições
• qualquer • todos oa documentos e conformar-se comquaisquer requisi-
tos para que o Outorqante possa operar e conduzir oa seus neg6cios
na Repdblica rederativa do Brasil, inclusive poderes para aceitar
as concUçOes e restrições ou limitaçOes iMpostas pelas autoridades
brasileiras. t31 para repr ••• ntar o Outorgante co. pod.res ad judicia
et extra, COIIOdefinido pela legislaçlo bra.ileira, perante quaisquer
e tod'oa o. juizos cOllUn. e tribunai •. brasileiros • ell quaisquer
e toda. as 1nstiDeia. judiciais e juri.dicionais, pera fina de insti-
tuir e/ou CQDt~por qual.quer proce•• oa judictlis .• /ou ex.cutar
• part1clper de al~ •• neira doa procedi •• ntos proc••• uais, incluin-
40 MIl lill1t1lçlo, propor dellan4a. •• juizo requenndo ou inserindo
alVQMf.r. 4e 1IOÇ&t. Ou ugulç5e. e Medida. prev.ntiva., pre.liMina-
r •• ou cautelar •• , .ej •• de que natureza foze., incluindo .e. li.ita-

. C;lo, .ndadOs de .egurança· d.claraçOe. for_is de d.saprovaçAo,
,DOt:1ficaçee. • inti.c;O&., reivindicações ju~:I1ciai. • reconvençO&s
'propo.~, objeçOe., recuraos iterativo.. ale9&çee. contrlria. e
lJ1PU91lAçOeae a apre.ent:açlo, d.prova., e para 4ef.nde •. o OUtorqante
(ou •• ndatlriol de quai.CIJue.rproce.aos judiciais e/ou procedi_ntos
proce•• uai. de qualqu.r que .e:ta a natureza doa ".IIOS, -que possa.
vir a .er in.tituido. ou propo.to. contra ou envolven40 o OUtorgant:e,
o. OUtorgado., t.ndo r.c.bido o. poderes pertinentes, para tais
fina • •• tal capacidad., ti. igualmente poderes para dar ou receber
quitaç&ee ou d•• istência., d.claraçõ.s, para ef.tuar e rec.b.r ou
aceitar co.untc.~Oés "'prlX:e•• uais e mandatos de citaçlo de qualquer
tipo, inclusiv. a citaçlo inicial • intimaçOes, aviso. e. comunicações,
quer de uma natureza judicial, extrajudicial ou administrativa,
para obt.r a lIllIis ampla def•• a • para pre.ervar os direitos e os
int.r..... do Outorgante na Reptiblica Pederativa do Brasil, aos
Outorgado. fora. taMb6. conf.ridos os poder.s para transigir, negociar
condições, .ntrar .m acordo, concordar, faz.r declaraçOes juramenta-
da., para de.i.tir de, modificar e/ou cancelar ou retirar reivindica-
çO.. e direito. relacionadoa com o acordo entre as partes para por
fim a. di.putas, concordar com a instituiçlo de procedimentos de
arbitragelll e efetuar arbitragens com a utilizaçlo plena de todos
os remfdios jurIdicos permitidos e/ou proporcionados pela legisalaçlo,
para fazer declarações formais/representações, ratificar declaraçOes
açOe. e procedimentos processuais, para asseverar compensações,
apr•• entar, proporcionar: e/ou comprovar e/ou testemunhar, fazer
reivindicações, apresentar exceçOes e reconvensOes e objeções ou
impugnaçOes a demandas e/ou reconvensões para impugnar ou embargar
e desaprovar documentos, apresentar lances em concorrências de preços,
~eqociar, contratar, denunciar, divulgar, modificar e rejeitar garan-
:ias ou tItulos de crEdito ou cauções, no sentido de defender os
Ureitos e interesses do Outorgante em quaisqu.r processos fiscais
~u oatros proc•• so. adMinistrativos e/ou judiciais, e trazer terceiros
para a. ~çoes ••• andalllento nos tribunais, como garantidor da evicçlo
e/ou .netos.ant. ou avalista. (4) para representar o OUtorgante perante
o In.tituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), desfrutando
da •• i. a~l. • suficiente autoridade para atuar em nomedo outorgante
e regi.trar as _rcas co_reiais, logomazcas d. serviços e nomes
:oaerciai., para obter os registros exclusivos de patent •• e registros
de propri.dad., registro dos direitos de autoria e para efetuar
qualqu.r outro registro ou inscriçlo relativalllente aos direitos

·d. propriedade intelectual ou industrial, efetuar todos os registros
• quaisquer renovações, transferências, alterações, lIIudanças, cancela-
"DtO., acordos de licencia.nto, aquisições de direitos de patentes
e/ou •• rcas co•• rciais registradas, pagamento de anuidade, impostos
e taxas, requerer e receber certificados de patentes e de IIllIrcas
r.gistradas, requerer recursos iterativos e instituir ações judiciais
e procedilllento. processuais administrativos, e defender, q~er. em
juIzo ou fora do mesmotodas as propriedades industriais ou d1re1tos
intelectuais do Outorgante, tendo os outorgados os poderes para
n.gociar e pactuar composições, confessar mediante declaraçOes juramen
tadas e ratificar atos e procedimentos processuais. (5) Os Outorgados
d.verlo agir de maneira que os mesmosjulgarem mais adequada, para
re.ultar na IIlelhor defesa dos direitos e interesses do Outorgante,
u.. ves que os poderes mencionados no presente slo simplesmente
enunciativoa mas não estio limitados a estes somente, e como tal,
esta procuraçlo deve ser interpretada da maneira mais ampla e nunca
de umaforma limitada, sendo que todos os atos dos referidos advoga-
dos, dentro do âmbito dos poderes conferidos no presente, slo,- pelo
presente especificamente autorizados e serlo, sempre que necesaãr í.o,
ratificados. Os Outorgados receberam, finalmente, os poderes para
realizar todas e quaisquer ações julgadas necesslrias para o mais
fiel cumprimento do determinado nesta Procuraçlo (mandato), inclusive
pdoeres para substabelecer, na totalidade ou em parte, dentro das
mesmas limitações dOS poderes conferidos no presente. FICADECIDIDO
AINDA,que a Secretliria da Companhia seja - e por meio do presente
esta, autorizada a assinar e certificar estas deliberações transforma-
das em decisões da Diretoria, e para outorqar e para assinar todos
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os documentos necessários exigidos pela cõmpanhia, seus Estatutos
Sociais e em conformidade com a legislaçlo de cada um dos paIses.
(assinado) ELIZABETHA. HESSLER- Vice-Presidente e Secretaria Institu
cional. Aposto ao lado da ass.inatura acima, o Selo da Companhia7
em alto relevo, no qual se lia: Estado do Delaware, SELO, 1980.
Continental Airlines, Inc. CERTIFICAÇJ[O:Estado do Texas, Condado
de Harris. PERANTEMIM, a signatlria, Tabeliã Pdh-lica, nesta data
compareceu pessoalmente Elizabeth A. Hessler, vice-Presidente e
Secretária Institucional de Continental Airlines, Inc., a quemconh.ço
como sendo a pessoa cujo nomeestá assinado no instrumento pr.cedente
e que ela assinou o mesmo para os fins e consideraçlo expressos
no mesmo, e na sua capacidade expressa no' mesmo.Pelo que assinei
a presente certificaçlfo e afixei meu Selo de OHcio n.ste 60 dia
de fevereiro de 1992. (assinado) ISABELEUGENIAROMIRO-, Tabelia
Ptiblica Estado do Texas - Minha Comiaslo expira aos 10' -S. julho
de 1994. Aposto, emalto relevo, o Selo de Offcio da referida Tebelil,
confirmando a qualidade e data de expiraçlo. LEGALIZAÇloCONSOLAR:
o reconhecimento da firma e da qualidade da fabelil PGblica supra
foi feito pelo Cônsul-Adjunto NILO BARROSONB'l'O,do Consulado do
Brasil em Houston, em 23 de março de 1992. O Selo do Con.ulado,
aplicado por carimbo obliterava estampilha consular no valor ••
20 cruzados-ouro, que corresponete. a 20 d6larea norte-aMricano.,
valor pago pelo serviço prestado pelo Con.ulado. SObo Selo, iguall1&n-
te aplicada por carimbo e rubricada pelo cônsul-Adjunto con.tav.
a advertência de que a legalizaçlo consular Dlo ,implica na .utenttca-
çlo do contetido <Somesmo. ERAO OUECOII8f.AVAdo referido d~"nto,
aO qual me reporto, e por s.r verd••• , DOUn. Dadono alO de .,••••11'0,
aos 29 de junho <Se1992. POR'l'RADoçlOCOIIPOJUlBI(A... .ar••••• o de
Salmont Call1pbell- 'l'radutor Hbl1co Jura •• ntado e Int'qareU' C_r-
eial •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~.~ ••••••••••••••••••

'l'RADUÇlo •• 11"0 .
CBR'l'UICADODBl'ROPRIBDADBE. DE roslo DE~·PIO,LB BXP•••• ~ 1tIC. {11M
sociedade de Delav:ar.1 COIII: lQ PIDO"" UPUSS AIRLI", De •. (_
.ociedade do B.tado de Delavare). People IS3Jpre•• , 1ftC. (-"I- ,•
a -COIIPANHU-)~ UMasociedade con.tituida e eperaado .-.aDdo ••
leia d. Delavar., P!LO PllBSBlI'l'I:CQ'l'IrIQ: "IMBUO:.QQe a •• r f4ti.
original-.nte con.tituid. e. consonincia ~ • ~i ~l". 8Dcl•••• ,
d.s do Batado d.. Delav.re, ao. 22 de •• io 4. UI!. ~I O-
• PBI I proprietaria. de 100\ da. aço.. e. circlll.,Io4tl dato. cl ••••
de açOu elllitida. do capital soclal da People 1brJtI'••• ·A1rU.••••,
Inc., u_ .oci.dad. d.·. Delawar. (-".X-). a qui foi con.tttldfa
no dia 7 de abril de 1'10, .ob o ROII&de People Bxpr••• , IDe., ~
que mudou .ua r•• lo social pera People IXpr••• A1r11..... Inc., .0.
3 de outubro de 1910. 'l'BItCI:IJtO:Qu., atravf. da•• eguintes 1'&.0Ia9OU
tranafor •• das e. 4eci.oe. por •• u Conselho e Diretaria, 4evt••• Dt.
ldotadas por con•• nti_nto unini •• ~ por .scrito, datado de 20 de
junho de 1989, o Con•• lho e Dir.toria da PEI d.ter.inou •• r acon•• lhl-
"el prollOver u.. op.raçlo de fu.lo/incorporaçlo da pl:r coa ~ na
PEX:ESTADBCIDIDOque E aconselhavel • no •• lhor int.r •••• da COMPA-
nhia, que a COlIPanhiaseja incorporada com a e na "ople ZXpre••
Airlines, Inc., C-PI:X-), uma sociedade de Delawar. int.gral •• nte
,le propriedade da COllPanhi., e que •• diante tal. .aee se extin9uirl
a existência· in.titucional da COllpllllhia e a PEXcontinuara co~
a sociedade suce•• ora (a -Sociedade suc•• sora-I • COIIOtal .ucederl
em todos os direitos e obriqações: .uced.ra na propriedade de 1lOdo.
os' ativos, tera os direitos, pod.re. e privll'gio. e a•• uairl o
cumprimeiro de todas as obrigações da COllp&IIhia(a -Incorporac;Io-),
e mais ainda ESTADECIDIDOque a Incorporac;lo entrara •• vigor (-Data
Efetiva"' naquela ocasilo e data que •• rl d.ter.inada pelo Preaid*nt.
ou por qualquer Vice-Presidente e tal COa0.era •• tipulada no Certifi-
cado de Propriedade e Incorporaçlo arquivado junto ao Gabinete do
Secretario de Estado de Delaware, e. con.onincia COlla. di.posiçOe.
do Artigo 103 da Lei Geral Cfa. Sociedade. do I:.tado 4e Del.ar.,
e mais ainda EST~DECIDIDOque os t.r~. • a. cond1c;68.da !Dcorpora-
çlo serlo os seguintes: 1. Na Data Efetiva, cada açlo ordi"'ri.
em circulaçao do capital social da PBX.era canc.lada e ser( extinta,
sem que seja efetuado qualquer paga•• nto e. r.laçlo I •••• , e ca'"
açlo ordinaria do capital social da Coapallhia •• rl autoaatica.nt.
considerada COa0.endo u.. açlo ordi"'ria do capital .ocial integral-
mente paga enio tributavel ~ capital social ela8oc:Ledade·8uOIIuora,
sem necessidade de qualquer ato ou •• di da adicional, condiclona4f),
no entanto, que aediante a .ntrega d. qualqu.r d•• ta. aç68. da ~-
nhia por parte do <Setentor da ••• _, a Soci.dade SUce•• ora •• ita
umnovo(sl certificado!s) representativos da ••••• quanti"~ .ntre-
gue, a cada detentor. 2. O Contrato Social da PE', na for •••• vigor
imediatamente antes da Data Ef.tiva, continuara COIllOtal, ~. a
Sociedade Suces.ora. 3. O Estatuto Social ela PBX, na for •• vi,ent.,
iMediatamente antes da Data Efetiva~ permanecera .endo o Bstatuto
Social da Sociedade Sucessora. 4. Os executivo. e diretores da PBX,
ocupando tais cargos imediatamente antes da Data Efetiva, continuarlo
a ser os executivos e diretores da Sociedade Suces.ora. 5. A qualquer
tempo, antes da Data Efetiva, o Conselho ou a Diretoria da Coapanhia
podera rescindir estas resoluçOes e deterlllinar que a incorporaçlo
nlo seja operacionalizada, nlo obstante a aprovaçlo da Incorporaçlo
pela tinica acionista da Companhia; e mais ainda ES'l'ADECIDIDOque
os executivos da Companhia sejam, e por meio do presente .stlo,
autorizados a submeter a Incorporaçlo a Continental Airlines, Inc.,
a dnica acionista da Companhia, para a obtençlo de seu consenti •• nto
e aprovaçlo; e mais ainda EST~DECIDIDOque os executivos da Companhia
sejam, e por meio do presente estio, autoriz'ado. e instruido. para
assinar umCertificado de Propriedade e ruslo, na forma que os referi-
dos executivos que assinarem o mencionadoCertificado julgarem apro-
priados, sendo que a mencionada assinatura representara prova conclus!
va da aprovaçlo da operaçlo, por parte da Diretoria, e para fazere.
com que o mesmoseja registrado e arquivado, em consonância COlll
as leis do Estado de Delaware; para fazerem com que quaisqu.r outros
instrumentos e documentos, considerados necessarios ou apropriados
sejam registrados e arquivados, e que as custas relacionadas com
os mesmossejam pagas; e para tomar ou fazer com que sejam tomadas
todas e quaisquer medidas e feitas todas as coisas que eles julgarem
necessãr í.o ou apropriado, relacionadas com a Incorporaçlo; e mais
ainda ESTA DECIDIDOque os executivos da Companhia sejam, e por
meio do presente cada um está, autorizado e instruido para tomar
todas e quaisquer providências ou medidas e para negociar, assinar
e entregar quaisquer e todos os acordos ou outros documentos, em
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nomeda Companhia, a fim de garantir que, na Data Efetiva, a sociedade
Sucessora assumirá as obrigações da Companhia; e maas ainda ESTl(
DECIDIDOque os executivos da companhia sejam, e por meio do presente
cada um está, autorizado e investido de poderes para, em nome e
em substituição ã Companhia tomar qualquer medida que possa p~recer
necessária ou desejável; para fazer com que a PEX tome qua1.squer
e todas as medidas e para negociar, assinar e entregar todos e quais-
quer acordos ou outros documentos para a efetivação da Incorporação;
e mais ainda ESTA DECIDIDOque os executivos da COlQpanhiaseja;
e por meio do presente cada um deles está, autorizado e com po<;teres
para, junto a quaisquer autoridades, departamentos ou repart1çõ~s
administrativas, federais, estaduais ou municipais, quer 10ca1.S
ou estrangeiras, dar entrada em todas e quaisquer petições ou requeri-
mentos, apresentar relatórios, garantias e outros documentos e efetuar
todos os pagamentos relacionados com as prov1dências acima, que
venham a ser necessárias ou aconselháveis, em relação ã Incorporação;
e mais ainda ESTA DECIDIDOque os executivos da companhia sejam,
e por meio do presente cada um deles está, autorizado a tomar todas
e quaisquer medidas, inclusive a assinatura e a entrega de todos
tais documentos, instrumentos ou papêis, em nome e em lugar da co~a-
nhia e para obter tantas aprovações, consentimentos ou desistências
de quantas pessoas quantas ele venha a considerar necessario ou
aconselhável a fim de levar a termo, plenamente, todas as intençOes
e prop6sitos de cada uma das decisões tomadas e apresentadas aeillil.
QUARTO:Que este certificado de propriedade e de Incorporação ca.ece
a vigorar Is 16.00 h (Horário de Verão do Leste) do dia 11 de julho
de 1989. QUINTO:Que a Continental Airlines, Inc., u_ sociedacle
de Delaware , a detentora e titular de todas as çOes eaitidas e -
circulação do capital social da PEI consentiu na operação de Incorpor~
ção conforme expresso num consentimento Escrito de Acionista "nica,
dat~do de 20 de junho de 1989. Na parte direita superior da pri.eira
paginado certificado se encontrava manuscrita a seguinte data:
5 de jllnho de 1989. Todas as paginas do documento continha. ea sua
pllrte inferior esquerda O f. Sg.Q6B.PROTONOTARIUÇXO:ESTADO.DIDELA.A-
RE_ GABINETE00 SECRETARIODEESTADO- f. 002363. Eu,Michael Ratchford
5ecret:ario de Estado do Estado de Oelaware, por meio do presente
certifioo que o documento anexo é uma c6pia fiel e autêntica do
Ce~tif~cado de propriedade de people Express Airlines, Inc., ~
lociedade constituida e operando segundo as leis do estado de Delava-
re, efetuando uma operação de fusão e incorporaçlo com a People
Expr •• s, Inc., uma sociedade constituida e operando segundo as leis
do Estado de Delaware, em consonância com o Artigo 253 da Lei Geral
da. sociedades do Estado de Delaware, tal como recebido para registro
e arquivamento nesta repartição, no quinto dia de julho do Ano do
Senhor de 1989, ls 13.00 h. E ~ certifico ainda, mediante o presente,
que •. sociedade mencionada aCima ser! regida pelas leis do Estado
de Delaware. Assinatura impressa de Michael Ratchford, SecJ;etario
de Bstado. AUTENTIC~O. 3390999. DATA: 24 de março de 1992. Na
par~ inferior esquerda da.pagina estava aplicado o Selo de ofIcio
do' referido seoretario, em Ç)bréia dourada brilhante, com os dizeres
apostos por sinete,'em alto relevo e sob o mesmo constava o
f. 732084123. LEGALIZAÇXOCONSULAR:Em formu14riO pr6prio do tamanho
de lIIeia p.gina, e .que se encontrava preso l pAginacoma Protonotariza-
çlo p~ cola, e -ao mesmo tempo unida a dItima citada pelo carimbo
ap:u,ctt,dOCOl).tendo.,J!.~elo do Consulado Geral da RepÓblica Federativa
do arasil •. tlov, Yor.l$.(dizeres. idênticos constavam dos outros dois
Sel08 aplica~s ao mesmo documento), constava o reconhecimentó,
cOMQverdadeira,. da assinatura do secretario de Estado do Estado
d,.pel&ware, Estados.unidos da Amêrica, feito e firmado pela Cônsul-
Adj~nta "onica Renata Salski, em Nova York, aos 26 de março de 1992.
OutrQ. ·$4Jlo do Co,nsula@, igl,1almente aplicado por carimbo obliterava
est ••• ilba cons~~ar no. valor de 2C cruzeiros-ouro, equivalentes
a 11S$.~~~OO,e correspondendo, segundo a Tabela, ao valor recebido
pe19 servigo prestado 'I' 416. Todas as pAginas do referido documento
se enoone.r.vam presas por grampo coberto por um Selo especial do
Consulado do Bras.il,· em obrêia dour-ada brilhante, com os dizeres
apolltos em alto., re~e.vo .por sinete, ambos, grampo e Selo aplicados
na parte supe~ior .ellliuerda do referido documen.to. O mesmoconstava
de 6(seis) paginas inteiras, mais a quase meia-pAgina do formulãrio
de Legalizaçlo Consular. ERA O QUE CONSTAVAdo referido documento,
ao qual me reporto, e por ser verdade DOUPE. Dado no Rio de Janeir9'
aos 10 dias de julhQ de 1992. PQR TRAOUÇAOCONFORME:xss , Armando
de Salll10nt campqell. Tradutor Pdblico Juramentado e Intérprete Comer-
ci.l •. ESTATUTOsSOCIAISDECONT.INENl'ALAIRLINES;INC.

, (uma Sóciedade de Delaware) .
AR:l'.IGOI _ ACIONI~'rAS- Seçlo t.01 - Assel1Íbléia Geral Anual. Será
realiJtada uma I.sfiemblêia..•ffplõal".Anual dos acionistas com o objet.J.vo
de eleger os dir~tores e qualquer outro propósito válido, na data,
horario e local.que for estipulada pela Diretoria. (Ordinária).
5eç-.o' 1. O~ - 1,Sseffiblêia G~ral Extraordinlria. As Assemblêias - Gel;ais
Extr&ordinlri~s. de acionistas para deliberar sobre qualque~ propósito
valido pPderãQ •••.;,;.convocadas a qualquer tempo pela Diretoria, pelo
Pre.idente.do.Co~s.lho de Administraçlo, pelo Presidente da companhia
ou por um n~\Ileto.de acionistas Que rep:tesent-e a maioria do capital
votante, e serAo realizadas naquela data, horlrio e local 'que forem
esptlcifiC4do. pe.l-a pessoa que convocou a assemblêia. seção 1.03 -
Notificação de- Convocaçao das Assembléias. A notificação escrita
a respe!to de cada assemblêia de acionistas será dada da forma estipu-
lada pela leg1s4açl.o vigente de Delaware. Seção 1.04 - Quorum, Ressal-
vadas as exceções previstas no contrato Social, umquorum qualificado
ser' constituido- pela llJaioria absoluta das ações com direito a voto,
repre8entadas por seus titulares presentes em pessoa ou atravês
de seus represe~tantes ou'procuradores. Seçlo 1.05 Condução dos
Trabalhos da Assembléia. Os trabalhos da assemblêia serão dirigidos
por uma mesa composta do Presidente da Companhia ou por quem ele
desi9nAr, e que determinarA a agenda das deliberações e todos os
outros assuntos relacionados com a condução da assemblêia de acionis-
tas. seçl.o 1.06 - Votação. Ressalvadas as exceções previstas no
presente ou no Contrato Social, (i) cada titular de ações do capital
socüll pom direito a voto, terá direito a um voto por cada ação
registrada em seu nome, e (ii) os diretores serão eleitos pela maioria
relativa e qualque~ outra açlo corporativa deverá ser autorizada
pela maioria absoluta dos votos dados. Seção 1.07 - Atuação dos
Acionistas sem a realização de uma Assemblêia. Os acionistas poderão
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tomar medidas ou providências sem a necessidade de convocação de
uma assembl ê i a , na medida plena do que for permitido pela Lei Geral
das Sociedades de Delaware. Seção l.08 - Data de Registro. A data
de registro ou inscrição para determinar quais são os acionistas
com direito a receber notificação de convocação ou para votar sez ã

estabelecida ou determinada de acordo com as disposições da Lei Geral
das Sociedades de Delaware. ARTIGOII - DIRETC'RIA(Neste Estatuto
que tem mais a forma de umRegulamento Interno de Sociedade, a Direto-
ria parece mais sez o Conselho de Administração). Tal metodologia
(le rUreção o§ bem difp.rente da nossa. Seção 2.01 - Ndmero. O nü-nero
de diretores ser~ fixado, de tempos em tempos, pela Diretoria ou pelos
acionistas. Seção 2.02 - Prazo de Gestão. Os Diretores serão eleitos
para ocupar o cargo atê que seus sucessores sejam eleitos e qualifica-
dos ou atê que renunciem ou sejam removidos de seus cargos antecipada-
mente. Seção 2.03 - Reuniões de Diretoria. As reuniões da Diretoria
poderão ser realizadas a qualquer tempo, contanto que a Companhia
envide seus melhores esforços para contatar cadã diretor, antecipada-
mente, em tempo hábil, a cada tal reuniilo, no seu endereço corrente
ou número de telefone arquivados com o secretário. Se algum diretor
efetivamente não receber a notificação sobre a realização da re'1Diâo,
esta falha não invalidará ou permitirá que seja invalidada qualquer
medida ou providência tomada ou decidida numa reuniilo em que havia
quorumpara a sua realização. Seção 2.04 - Quorume Votos dos Direto-
res. A maioria absoluta de toda a Diretoria (ou Conselho) constituirA
o quorumpara a condução dos trabalhos da reunião. A menos que·especi-
ficado de forma diferente no presente, o voto da maioria absoluta
dos diretores presentes a uma reunião na qual existe o quorum qualifi-
cado necessário presente, representará a decisão tomada pela Direto-
ria. Seç40 2.05 - Des.tituiçio de Diretores. Oualquer Diretor ou toda
a Diretoria poderá ser destituida, com ou sem éausa, a qualquer tempo,
pelos detentores da maioria absoluta das ações. que, na Çlcasillo possui-
r •• ~ direito de vota~ numa eleição de Diretor~. Seçlo 2.~6 - Cri.ção
de novos cargos de Diretores e Vacâncias. A criação de novos c"rgos
de diretores que reau1 tarem de um aumento no- nt1merode diretores e
as vacâncias que ocorrerem na Diretoria por. qualquer razlo, poderão
ter o no.. de seus novoS ocupantes determinaaos pelo voto afirmàtivo
da _:Loria absoluta dos diretores então no ex~rc!cio <1eseus cargos,
ellbora se não existir um quorum, pelo voto ."os açio~illtas, ou P9r
ua 4Dico diretor remanescente. Seçlo 2.07 ~~,CÇlmissões.',A"Diretoria
podera, por resoluçao formulada como decisão·tomadá por. maioria absol~
ta de toda a Diretoria, nomear uma ou mais cpmissOes, cada. um. das
cOMissOes consistindo de um ou mais dos' dírétores da companhia,' A
Diretoria designara os membros de qualquer c;om1ssão, inclusive s~us
meMbrosalternativos ou substitutos. Qualquer urnadas referidas comis~
sões, na medida pe.limitida na resolução ~omada pela Diretoria, mas
sujeita a quaisquer das limitações da Úli Geral das Sociedades de
Delaware, tera e ppderá exercer todos os po~erea e autoridade da Dire-
toria na administração dos negócios e trari~ ,~a:Companhia. As
estipulações aqui previstas em relação 1 nõHHcaçlo- das reuniões
da Diretoria se aplicarão igualmente Is reuniões das comissões, a
menos que outras estipulações diferentes sejam ,prescritas pela Direto-
ria ou pela respectiva comissl1o. Cada comissAo tera sua duraçlo de
trabalho determinada pela Diretoria. Seção 2.08 ~ Atuaçao por Consent!
mento Escrito. Qualquer ato requerido ou p~l'missão para tomar uma
determinada medida em qualquer reuni lo da. Diretoria ou de qualquer
comã.ssão da mesma, poderá ser tomada sem uma reunilo, se todos os
membrosda Diretoria ou da comisslo consentirem na tomada de tal medi-
da, por escrito, e o escrito ou escritos serÀo arquivados com a ata
dos procedimentos da Diretoria ou da comisslo.·ARTIGO 111 - ADMINISTR2
DORES_ Seçlo 3..01 - Administradores. Os administradores executivos
da Companhia incluir4o. um Presidente, um Tesoureiro e um Secretario
e poderão tamb6m incluir um Presidente do conselho de ,Administração,
um Vice-presidente do Conselho de Administraçlo, um ou mais Vice-
Presidentes (os quais poderllo ainda ser categorizados por tais descri-
ções como "executivo" ou "senior" da forma. 'que for determinada pela
Diretoria), um controlador., Vice-Presidente_s Adjuntos, Tesoureiros
Adjuntos, Secretários Adjuntos, Controladores Adjuntos.e outros admi-
nistradores, da forma e ndmero que a Diretoria possa considerar neces-
sário ou desejável. A Diretpria podera de tempos em tempos, auto~izar
qualquer administrador para nomear e destituir qualquer outro adm1nis-
trador ou agente e para determinar quais aS. obrigações e autorida~e
de tal pessoa. Qualquer pessoa podera oc.upar, ao mesmo tempo, d01S
ou mais cargos. Cada administrador ~erA tal autoridade e desempenharA
tais deveres, em -acrêscimo ãquel"es espe.cificados nt!stes. Estatutos
Sociais e Regulamentos Internos, que poaaam vir a ser estipulados
pela Diretoria, de tempos em tempos. O presigente, o Vice-presidente
Executivo cada Vice- Presidente Senior e,' cada Vice-presidente da
companhia: excluidÇls quaisquer outros funcionários ou a~ministradore8
da Companhia, estilo, pelo presente, autor.'-zaaos ~ aSS1nar cont.rat~s
em nome da Companhia. O presidente e o Vlce-pres1dente, sem pre<?l-
sar de qualquer ato, adicional por parte da Diretoria, terão a autor1d~
de e terão os poderes para em nome da e como representantes da Compa-
nhia, para fa2;er quaisquer e todas 'as alterações, modificações ou
complementações .a acordos de crêdito, escd.turas ou quaisquer outros
instrumentos comprobatórios de dívidaS da Companhia ou relacionados
com sua composições financeiras; com 11 condição, no entanto, que quai!
quer destes Presidentes ou Vice-presidentes 'não recebam poderes, na
ausência de autoridade outorgada pela Diretoria ou por uma comisslo
da mesma, a aumentar o valor principal da dívida ou para aumentar
a taxa de juros efetiva da dIvida emitida segundo quaisquer desteS
instrumentos. Qualquer administrador poderá ser destituido pela Diret2
ria, com ou sem causa. Na ausência de rendncia, destituiçio ou morte,
todos os administradores ocuparão seus cargos até â eleição de seu
sucessor. A eleição ou a nomeação de umadminis~rador, em si pr6pria,
não cria direitos contratuais. Seção 3.02 - presidente do Conselho
de Administração. O Presidente do conselho será ummembroda Direto-
ria. Seção 3.03 _ Presidente. Sujeito ao controle da Diretoria e do
Presidente do Conselho, o presidente da Companhia será o responsavel
pela administração do dia-a-dia dos neg6cios e transações da Companhia
e terá todos os outros poderes geralmente outorgados ao ocupante de
tal cargo. Seção 3.04 - Vice-presidentes. Cada umdos Vice-presidentes
terá a autoridade e desempenhará os deveres que estio estipulados
de tempos em tempos. Seção 3.O5 - Tesoure.iro e Tesoureiros-Adjuntos.
O Tesoureiro terá sob seus cuidados e custódia todos os recursos e
tItulos mobiliáriQs da Companhia, manterá a escrituração das receitas
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e desembolsos e dep6sitos ou cust6dia das quantias em espécie e outros
valores e ter4 todos ós poderes geralmente outorgados ao ocupante
de tal cargo. No caso/de ausência ou impossibilidade de ação do Tesou-
reiro, qualquer Tesoureiro-Adjunto poder4 atuar em lugar do Tesourei-
ro. Seção 3.06 - Secretário e Secret4rios-Adjuntos. O Secret4rio mant~
ri as atas das assembléias dos acionistas e das reuniões da Diretoria
e enviar4 as notificações das referidas assembléias e reuniões, terã
a cust6dia do Selo Corporativo e afixar4 e certificará com tal selo
qualquer instrumento a ser assinado sob o Selo e ter4 todos os poderes
geralmente outorgados aos ocupantes de tal cargo. No caso de ausência
ou impossibilidade de ação do Secretlrio, qualquer Secret4rio-Adjunto
poderá atuar em lugar do Secretário. Seção 3.07 - Controlador e Contr~
ladores-Adjuntos. O Controlador terl o controle de todos os livros
contábeis da Companhia (que não aqueles que serão mantidos pelo Tesou-
reiro), prestará contas das condições financeiras da Companhia e ter4
todos os poderes geralmente outorgados ao ocupantes de tal cargo.
Na ausência ou na impossibilidade de agir do Controlador, qualquer
Controlador-Adjunto poderl agir em lugar do Controlador. Seção 3.08 -
Remuneraçlo. A remuneraç60 dos administradores, agentes e funcionários
da Co.panhia será fixada, de tempos em tempos pela, ou sob a autorida-
de da Diretoria. ARTIGOIV - CAPITALSOCIAL- Seçlo 4.01 - Forma dos
Certificados. As ações em que está dividido o capital social da Compa-
nhia seria representadas por certificados, os quais terão a forma
estipulada pela legislaç60 e aprovada pela Diretoria. Seção 4.02 -
Tran.ferência de Ações. As transferências de ações do capital social
da COmpanhiaser.lo registradas em seus livros pr6prios, mantidos [lltra
.ste fim, •• diante a entrega & Companhiaou a umag.nte de transferên-
cia do c.rtificado ou certificados representando as ações cuja transf~
rência esta sendo solicitada, co. o endosso apropriado no certificado
ou certificado. ou nu. documento separado que .cOllP.nhara os "'SIlOS,
junt ••• nte com • COIIprov.çlo do p.ga •• nto da. t.x.. de transferência
• _ confor.ida" co. qu.i.quer outr ••• stipulaçoes da legislaçlo,
que • COIIl&ui. ou o •• u agente de transferência venha. a exigir.
A Companhia t.ra o direito de trat.r o det.ntor regi.trado de qualquer
.çlo cc.o o det.ntor de f.to da ••• _, • con•• qu.nt ••• nte, nlo ••ra
.obriCJllcta• reconhecer qualqu.r r.ivindic.çlo equitativa ou qualqu.r
outro int.r •••• na referJ.d. açlo, por parte d. qu.lquer outra pe.soa,
'qu.r t.ilh. ou nIo expr•••• do ou d.do notific.çlo .obre o a•• unto,
:.xc.to de for •. ·.xpr •••• _nte estipulada pela l.gisl.çlo. Seç.lo 4.03 -
Regul••• nt.ç6e. - A Dir.toria tera a autorid.d. para elaborar tod••
•• regI''' • regula.nto. que consid.r.r nee•••• ri.s • convenient.s
r.l.cionado. com a •• i ••• o, tr.n.f.rência e regi.tro d. aço.. do capi- .
tal .ocial da ColIpaJlhi., incluindo, _s ••• que isto repres.nte uu
li.itAçao, toda. aqu.l.. regras • regulamento. que venha a con.iderar
nec•••• ri •• ou conv.niente., no que .e ~f.r. I •• i •• lo de certifica-
do•••• ubstituiçlo lqueles certificado. que o. respectivos d.tentore.
declar.r_ t.reI! sido perdido., d•• truidos, roubado. ou IIUtilado ••
AR7lGOV - DIVERSOS- Seçao 5.01 - Indenizaç.lo. o. dispo.itivos 1'.1.-
cion.dos COMind.nizaçoe&, estipulado. no Contrato Social n.lo deverão
ser interpretado. Coa0 se fosse. u.. liMitaçlo .os poderes da Direto-
ri. para proporcion.r outros direitos a ind.nizaçõe., os quais a Dire-
tori. julgar ou consid.rar conveni.nte •• As obrig.ço.s da COlllpanhia
•• d.r indenizaçO ••• erlo trans.itidas as herdeiros, executores, admi-
nistrador •• ou repr ••• ntantes pessoais d.queles que possuem dir.ito
de receber .s indenizações, e .erlo vinculat6ria. para qualquer suces-
.or da Companhia, na •• is a.pla e exten.a •• did. per.itida pela legis-
laçlo de Delavare, tal COa0, de te.po. em teMpos, e. vigor. A Coapa-
nhia t.r' o pod.r de adquirir e •• nter seguros para indenizar (aI
a ela ••• _, devido. qualquer obrigaçlo na qual incorra, COa0 r.sulta
do d. ind.nizaçAo d. diretore. e administradores, • (b) os diretores
• admini.trador.. e. todo. os ca.o. e in.tincias, qu.r seja ou nlo
a referida indenizaçlo de outra for_ proporcionada e prevista pela
l •• i.l.çao, pelo Contrato Social ou pelo pr.s.nte, sujeita a quai.quer
liMitaçõe ••• peclfic •• de l.i. 58çlo 5.02 - Estrang.iro •• Nlo poderl
b.ver •• teapo .lgu. (.) u. Pr.sid.nte da Companhia ou um Presidente
do Cons.lho d. Ad.inistraçAo, lbl •• i. de umterço do. administrado-
r •• , ou (cl _is d. u. terço do. diretor.s ocupando tal cargo, que
•• ja uma pe•• oa ou pes.oa. que nlo "o cidadlos do. Estados Unidos
da Alafrica, •• gundo o .ignificado dado no Artigo 1301, Título 49,
do C6digo do. Est.do. unido., till COa0 alt.r.do de teapos em teMpo••
"o caso 4., a qualquer t.apo, e.ta estipul.çlo .er infringida, todo.
os pôd..... oficiais da re~erida pessoa que nlo f u. cidadlo dos E.tado.
Unid_ e .stl na cc.silo .ervindo como u. adMini.trador ou como um
dir.tor da ~nhia, "1'.0 autoaatica_nte .us~so., at' que a r.in-
tegaçlo ".t •• r.ferido. poderes ofici.is po.sa .er feita de u•••• nei
ra que do re.ulte n_ Infraçlo de tal diapo.itivo. 58çlo 5.03 =
Votaçlo do Capital Acionario. A •• nos que ord.n.do d. for •• difer.nte
por parte da Dir.toria, tanto o Pre.id.nte do Conselho de Ad.ini.tra-
910, quanto o Pr_ident. da Coapanhi., o principal .xecutivo financei-
ro, qualquer Vice-Presidente Executivo ou senior, o Secretario ou
qual4luer outro ad.inistrador da Coapanhia d.signado pelo Presid.nte
da COlIPAnh:/'at.r' plenos poder.s • autorid.de par. votar •• pes.oa
ou repre •• ntado por procurador, comqu.i.qu.r aço.s do c.pital aciona-
rio lou outroa int.r ••••••• _lhante.) d. quai.quer cOllPanhi.s, socie-
dade., ou outros neg6cio. _ntido. pela Companhiae e. geral. exercer,
quer e. pe•• oa ou repr•• entado por procurador quai.qu.r e todo. os
direit_, poderes e privil~ios a•• ociado. ·1 propriedade desta. ações
fOU int.r ••••• se_lhante.) que a Coçanhia pos.ui, incluindo, sem
li.itaçlo, • a•• inatur. e entrega d. procurações, para participar
de •••• Ilbl'i.. e votar nas _.... e con.enti •• ntos escritos. Seçlo
5.0" - Alterações. E.te. E.tatuto. Sociais e RegulalSentos Internos,
tal comoalt.rado de tempos e. te~s, pode•• er alterados ou rejeita-
do. e pod.rlo s.r adotado. novos estatutos sociais e regulamentos
interno., quer pelos acionistas ou por votaçlo da Diretoria. Certific~
do d. Aut.nticidade - Eu, a signatlria, Elizabeth A. Heussler, Vice-
Presid.nte e S.cret'ria Corporativa da Continental Airlines, Inc.,
pelo presente certifico que o documento precedente é uma c6pia fiel
e completa dos Estatutos Sociais da Companhia e que os mesmos n!o
foram rescindidos ou alterados e ainda estão plena e efetivamente
em vigor como o estavam na data dos mesmos. Emtestemunho do que fir-
mei o presente e afixei o Selo da Companhia neste 311dia de abril
de 1992. la.sinado) .ELIZABETHA. HESSLER- Vice-Presidente e Secretá-
ria Corporativa. O Selo da Companhia, em alto relevo, datado de 1980
estava fixado ao lado da assinatura. NOTARIZAÇAo:DATADO:ESTADODO
TEXAS- CONDADODE BARRIS- a saber: PERANTEMIM.a signat.1ria, uma
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Tabeliã Pública, neste dia compareceu pessoalmente Elizabeth A. Hes-
sler, Vice-Presidente e Secret4ria Corporativa de Continental Airli-
nes, rnc , , a quem conheço como sendo a mesmapessoa cujo nome esta
firmado no instrumento precedente, e que ela assinou o mesmo para
os propõsitos e consideração no mesmo expressos. (assinadol ISABEL
E. ROMERO- Tabeliã Pública - Estado do Texas. O Selo de Oftcio apli-
cado em alto relevo diretamente no papel, ao lado da assinatura confir
mava a qualidade e a informação de que a comissão da Tabeliã expirarÃ
aos 10 de julhode de 1994. O papel em que tanto o certificado como
a notorização foram feitos não possuia timbre, mas constava o seguinte
na parte inferior esquerda do mesmo: a:1001:ir/35. LEGALIZAÇAoCONSU-
LAR:Aplicado por carimbo no verso da pagina que continha as declara-
ções precedentes, constata o reconhecimento da assinatura e da qualida
de Isabel E: Romero, Not.1rio Pliblico no Conado de Harris, Estado dõ
Texas, feito pelo Cônsul-Adjunto do Consulado do Brasil em Houston,
Nilo Bar~oso Neto, aos 14 de abril de 1992. O Selo de Armasdo Con.ula
do obliterava uma estampilha consular no valor de 20 cruzeiros-ourõ
equivalentes a US$ 20,00 o correspondente ao pagamento .fetuado pelo
serviço de reconhecimento prestado, o de ~ 416, segundo a Tabela.
Todas as paginas dos Estatutos Sociais se encontravam ligadas mediante
a aplicação, por carimbo, do Selo do Consulado em Houston.

CONTINENTALAIRLINES,INC.
DIRETORIA

NOMESE NACIONALIDADES- JANCARLZON(SUECOI- JOSE CARRAL(MEXICANO)'
ROBERTR. FERGUSON,III(EUA)- ROBERTGARRET(EUA)- CHARLBS '1'.
GOOLSBEE(EUAI- A. THOMASHICICEY·(EUA)" LEWISH. JORDAN(EUA)-
JAMESL. McICENNEYIEUAI - CARLR. POHLAD(EUAI- ROBERT'1'. SAICOWITZ
(EUAI- JAMESW. WILSONIEUAI- ADMINISTRADORESDACOIIPANRIA- IIOIIES
SEGUIDOSPELOSTITULaS: ROBERTOR. PERGUSON,111 - Vic. Pr.sidente
do Conselho e Presidente da COllpllnhia (Ch.fe Executivo) - LB1fISH.
JORDAN- Presidente do Con•• lho e Principal Ch.f. Oper.cional - R081R7
F. ALLEN- Vice-Presidente S.nior d. Recur.o. Bu•• no. - SANE. ASRMORE
Vice-Presidente Senior d. Assunto. Cívicos e Aeroporto. - JAIIIS C.
BACON- Vice Pre.id.nt. - Contratos de Manut.nçlo - DONALDJ. BRllDING
Vice-Presidente Senior d. Oper.ções - TIMOTHYG. BRIER- Vic.-Pr •• iden
te de Ad.inistraçlo de Preço. e R.ceita. - PAULCASEY- Vic.-Pr •• idan=
te Int.rnacional - ANDRBWN. CHILDERS- Vice-Pr•• ident. d. Operaçõe.
d. Vôo - GARYL. PISHON - Vic.-Preaidente S.nior d. Planej ••• nto
d. Mercado - CHARLESGOOLSBEE- Vice-Pre.id.nt. Executivo A•• unto.
Corporativo. - LARRYD. GOODlfIN- Vice-Pr.sid.nt. de Oper.çõe., Plane-
ja •• nto e Progra... - J. T1MO'l'BYGRIPPIN- Vice-Pre.id.nt. d. Gerincia
d. M.rcado - BLIZABBTHA. HBUSSLER- Vic.-Pr •• ident •• secr.tario
Corporativa - MALM. HEULE- Vic.-Pre.idente de S.rviço. Menico. -
RICHARDJ. HILLMAN- Vic.-Presidente de Recur.o. H~nos • Treina •• nto
THOMASKHALIL- Vice-Pr •• ident. Senior de Serviço. ao Cli.nte - ARTRUR
ICEMT,JR. - Vice-Presidente d. COllUnicaçõe. Corpor.tiv •• - JOBNE.
LUTH- Vice-Presidente • T•• oureiro - IfILLIAJIB. IIClIAllARA- Vic.-
Presidente de Pl.n.ja •• nto Fin.nc.iro - JOHNW. NELSON- Vice-Pr •• iden
te Executivo de lIarketing - RICHARDA. SCHROBTBR- Vice-Pr.sidenti
e Controlador - RICHARDH. SHUYLBR- Vice-Pr •• id.nt. S.nior de Pin.n-
ças e Principal Executivo Financ.iro - BARRYP. SINON- Vice-Pre.iden-
te S.nior, A.sunto. Jur!dico., Consultor Jurídico Ch.f •• Secretario -
RACHELJ. SUAREI- Vice-Presid.nte de As.untos Durante o. Vôo.
RAYMONDVALBIICA- Vice-Pre.id.nte Senior d. Operaçoe. Menic •• - C:
Dir.toria. REGISTRODE ACIONISTAS- DIVISIODECUSTODIADACOIIPANBIA-
SEÇlo DETRANSFERBNCIADEAçOESCUS'lODIA~ 1710-0 • IOKI - ea-rINBNTAL
AIRLINESHOLDINGSINC. rrrr 00000000210802104 - AQOESORDrNlalAS COM
VALORNOIIINALDB$.01 - 000000000 - NADATADE: 25 de outubro de an.
Trabalho I : 000000 - PAGINA:1 - OSPROXIIIOSACIOlnSTASSERlODESCltI-
TOS NASEGUINTBORDEII:NO DACONTA- NOIIBE BNDBRBÇO- ••o DE AÇOu
(embora estivessem anotado. os títulos, nad. havia .ob 08 _.mo.,
portanto s6 serlo mencionado. dentro dos parint •••• : Procuraçlo #
e MeIDO),CODlGO:Conta 08-016-00C>CEDE, CO- BOWLIIIGGRBD S'fATIC*
Caixa Postal 20, Nova York, NY 10041 - 7,155,327 aço.. - C6d1go 3.
Conta 08-018-000 CEDE , CO - BOWLIIIGGREEMSTATION"- !'AS! ACCOUIft-
Caixa Pos.tal 20, Nova York, NY 10002 - 15,417,159 açoes - C6digo 3.
Conta 44-373-000 SCANDINAVIAJIAIRLINESSYSTBMSHOLDINGB V SCHOON-·
BURGPLEIN30 34 3012 Ret.rdl - Holanda - 6,183,000 aço.. - ~iCJo
1. Sub-Totais: 28,755,486 ações - C6digo 3. C6dig08: 1. E.trang.iro -'
sem r.tençlo de IJIPOsto - 2. ElIPregado - 3. Corre.pondência antecipada
4. Entrega Especial - 5. Estr.ng.iro - Co. Retençlo d. Iapo.to - C.rti
ficado de Autenticidade dado pela Secretaria - A signataria, Elizabe~
A. Reus.ler, Vice-Presidente • Secr.tari. Corporativa de Continental
Airlin •• Holding. Inc., ~ soci.dade de Delavar. (a -Coapanhi.-)
por •• io do pre.ente certifica que Continental Airlin •• , Inc., •
u_ .ub.idiaria de propriedade int.gral da COlIPanhi.. A signaUria
certifica ainda que a. entid.des cujo~ no••• , endereço. e domic!1ioa
.par.c.. nos docu_nto. preced.ntes do os princi.paia acioni.t.. da
COllpllnhiae que, pelo que ela t •• conheci •• nto • .'lcredit., pelo •• no.
cinquenta e um (51') por cento da propri.dade da Coapanhia • de Cid.-
dias dos Estados Unidos na presente data. (.ssinadol BLIZABB'l'HA.
HBSSLER- Vice-Presidente e Secretaria Bxecutiva Corporativa. Ao l.do
da a•• inatura estava aplicado .m .lto relevo o Selo d. Companhia,
datado de 1980. NOTARIZAÇ1o:-DATADO:ESTADODO TEXAS- CONDADODE
HARRIS.PERANTEMIM, a signataria, u•• Tabelil "bUc., nesta data
compareceu pessoalMente Elizabeth A. Heus.ler, Vice-Pre.ident. e S.-
cretaria Corporativa de Continental Airline., Inc., a que. conheço
como sendo a mesmapessoa cujo nome esta .s.inado no in.tru •• nto pre-
cedente, e o qual ela firlllOu para o. prop6sitos e par. a con.ider.çlo
no "'SIllO expressos. lassinadol ISABELB. ROMB1to- Tabelil PGblic. -
Estado do Texas. O Selo de Oftcio da referida Tebelil, •• alto relevo,
aplicado diretamente no papel, ao lado da assinatura, confir_va .ua
qualidade e a informação de que a sua comissão expirarA aos 10 de
julho de 1994. O papel em que tanto o certificado como a notarizaçlo
foram feitos não possuia timbre, mas como identificaçlo constava o
seguinte na parte inferior esquerda do mesmo:a:100l:ir/35. LEGAL~ZA-
çlo CONSULAR:Aplicado por carimbo no verso da pagina que contlnha
as declarações precedentes, constava o reconhecimento da assinatuáa
e da qualidade de Isabel E. Romero, Notario Ptiblico ':0 Conda~o e
Harris, Estado do Texas, como verdadeiras, feito pelo consul-AdJun~o
do Consulado do Brasil em Houston, Nilo Barroso Neto, aos 14 de abr~l
de 1992. O Selo de Armas do Consulado da Reptiblica Federativa do. Bra-
sil (dizeres idênticos aos que constavam dos demais selos apl Lcados
por carimbo, unando as diferentes pãginas do documental obli terava
estampilha consular no valor de 20 cruzeiros-ouro, equivalentes
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a US$20.00, cor respondendo ao pagamento pelo serviço de reconhecimen-
to prestado, segundo a Tabela o de ;. 416. ERAO QUECONSTAVAdo
referido documento, ao qual me reporto, e por ser verdade DOUFE.
Dadono Rio de Janeiro, aos 10 de julho de 1992. POR~RADUÇXOCONFOR-
ME: Armando de Salmont Campbell - Tradutor Pl1blico Juramentado e
Intfrprete Comercial. TRADUÇXONo-15823

RELATORIOSDACONTINENTALAIRLINES
RESULTADODOTERCEIROTRIMESTRE

HOUSTON,25 de outubro de 194 -- Continental Airlines, Inc. (NYSE:
CAI.A e CAI.8) relatou hoje a renda l!quida do terceiro trimestre
de 1994 de $30.6 milhões {$1.03 cada açlo depois das exigências
do dividendo das açOes preferenciais) e renda operacional de $82.8
milhões de receitas de $1. 5 bilhlo, comparada a renda lIquida do
terceiro trimestre de 1993 de $12.4 milhOes ($0.53 cada açlo ordin~ria
depois das exiqências do dividendo das ações preferenciais), renda
operacional de $91.0 milhões e receitas de $1.6 bilhlo. AS receitas
de passageiro para o terceiro trimestre de 1994 inclueM um reajuste
favoravel de $23.4 milhões resultante de uma mudança na estimativa
de prêmios da Bmpresaesperada a ser resgatada para viaqeM no proqrama
de passageiro frequente no vôo OnePass da continental. A. receitas
de passageiro para o terceiro trimestre de 1993 inclueM UMreajuste
favoravel de $75.0 milhões resultante da concluslo da avaliaçlo
per164ica da Empreaa da sua conta de responsabilidade de trafego
afreo. Tambl6minclusa na despesa nlo operacional no terceiro tri •• s-
tre de 1993 estio despesas totalizando aproximadamente $13.1 .UhGes
relativas ao tErmino dos serviços da continental para • Au.trAlia
e a Nova Z.lindia. Para os nove primeiros meses de 1994, a continental
relatou uma perda l!quida de $89.9 milhões ($3.69 cada .çlo de-
pois da. exigência. do dividendo das ações preferenci.is) e ~
renda operacional de $26.0 milhões em receitas de $4.3 bilh6e ••
O COlIParativo dos resultados financeiros para os pri •• iroe DOve
IMse. -de 1994 com o período do ano anterior Dlo 6 significativo
porql.le • Continental adotou nova forma de- contabililaçlo - 27 de
abril 4. 1993, quandO a Bmpr.sa saiu da falência. ·lIst.~ feli •••
•• ter registrado 1.111Ilucro neste trilMlstre, bem COMO na no••••• lllor.
no 4••• ~nho de ano-a ano. IImborae.tejamos cautelosa •• nte oti.i.ta.,
ainda estallOS muito abaixo de ulI\a IIlarqem de lucro ac.itAve! COM
rela~ao ae inv.stiIMnto .m no•• os negócios,· dis.e Daniel P. Garton,
Vice-PredeS.nte Senior e Diretor Executivo Financeiro. ·A indllstria
rende .e a COntinental, tamb6m, continua um pouco mais fraca do que
iniclalMnte •• perivaaos. Con.equ.ne ••••nte, a continental continuara
eUl"cedo controles 4e cu.tos agre.sivos, procurar' caminhos para
•• lhOl'a1' • r.ceita e .valiar nosso. níveis gerais -de capacidad ••
-A -..ida ql.le a continental Lite ••• durece, aprendemos muito sobre
o •••• funciona • o que nlo funciona no no•• o .i.tema,· acrescentou
Garton. -sUor. MUitos c!o. mercados da continental Lite fizeram
dinheiro neste verlo, no todo essa parte do no•• o .istema nlo demons-
t~u u. lucro em igualdade com o prejuilo. A confi.bilidade operacio-
nal ao listeM COntin4lfttal L1te _strou grande IMllhora e n6s •••

CON!INBNTALAIRLINIS, INC. B SU8SlDIlaIAS
IISUMOrt..-cIIIO {Bmmilhares de d6Iare.) - (Se. auditoria)

'r's meses findo em Três •• ses findo em
30 de setembro de 30 de setembro de

1994 1993
Receitas operacionais:
••••• '.iro
carfa, Correio e outros

$1.350.145
---!ll.-..ll!

1.513.684

$1.399.965
164.218

1.564.183

oe.~" operacionais:
or«e.ado, sal'rio e custos
correlatos .
COMbustIveldos aviOes
Alugufis e taxas de pouso
COlÚ •• õe.
oesvalorlzaqlo e amortizaçlo
outros

393.942
196.202
209.787
107."42
65.239

458.284

1.430.896
82.788

390.650
205.156
199.250
156.016
61. 394

460.707

_-1.!..473.173
91. 010

(63.085

2.894
5.516

4.181
(16.565
(67.059

23.951

(11.341

12.610
(171

12.439

(1.303

$11.136

$ 0,53

Renda operacional

Renda nlo operacional {Despesas):
Desp.sas de participaçao (59.218)

Participaqlo oapitalizada
Rend. de p.rt1cipaçlo
Ganho(perda)e. alienaç&o de
bens, equipamentQs e outros
ativos, Ifqui40
outros, ltquldo

3.555
5.851

(1.123)
901

(50.034)

aen4A antes de impo.toa de
ren~-e participaçlo minori
t:'ria - -

. provislo de imposto de ren-
da
Renda antes de participaçlo
minorit4ria
p«rtic~paçao minorit~ria
Renda Uquida
!xiqências de dividendo pre
ferencial e acréscimo ao vi
lor d, liquidaçlo -
Renda aplicada emações or-
din'rias
Renda primaria e totalmente
dilulda'por açlo ordinaria

32.754

32.754
(2.123)
30.631

(1.443)

$29.188

$ 1,03

Receitas Operacionais:
passageiro
Carga, correio e ou-
tros

Despesas oepracionais:
Ordenados, sa1~rios e
custos correlatos
Combustível dos aviões
Aluguéis e taxas de
pouso
Comissões
Desvalorizaçlo e amor-
tizaçlo
Outros

Renda operacional (Pe~
da

Renda nlo operacional'
(Despesas) :
De.pesa de participa -
Çao
Participaçlo capitali-
zada
•• ft4a d. participaçlo
Ganho e. a1iençlo de
bens, equipamentos e
ol.ltros .tivos, lIquido

lte~s de ree.truturaçao~
MonorArios profissio -
nais e outros
Renda de participaçlo
Outros, Hquido

Perda antes dos im
postos sobre rendi,
participaçlo mino-
ritária e item ex-
traordinário
BenefIcio de impos
to de renda (provI
aão) -

Perda antes de par
ticipaçlo minoritI
ria e item extraor
dinafio -
Participaçlo mino-
ritária
Perda antes de item
extraordin~rio
Item Extraordinário
Renda lIquida (Per-
da)
Exigências de divi-
dendo preferencial'
e acréscimo ao va-
lor de liquidação
Renda (perda) apli-
cável a ações ordi-
n~rias

Perda primaria e to
talmente diluIda T
por açlo ordinária

Perfodo desde a
reestruturaçlo
(28 de abril de
1993 até 30 de
setembro de

(1993)

$2.275.439

266.317

Empresa
antecessora

Pedodo dea<le .
10 de janeiro
de 1993 atê

27 de abril
de 1993

$ L622."O~

234.752
..

1.857.158

501.901
271.935

273.977
175.283

76.795
670.405

1.970.296

(11).,,138

Empresa re~struturada

(N9 42.333 - 19-6-95 - R$ 2.318,40)

Novemeses
encerrado
em 30 de
setembro
de 1994

$3-.796.490

464.220

4.260.710

1.143.749
544.200

608.961
338.151

190.371
1. 409.233

4.234.665

26.045

(183.022)

10.244
16.733

832

(4.785)

(159.998)

(133.953)

47.150

(86.803)

(3.112)

(89.H5)

(89.915)

(4.209)

$94.124)

$ (3,69)

2.541.756

653.641
347.162

328.063
247.919

98.953
779.064

2.454.802

86.954

(101.120)

4.558
9.050

(52.023

1.759

4.230

(15.789)

(823.086
4.535

(25. 742

(99.071) (863.307)

(12.117) (976.4<&5)

398

(11.719)

(283)

(978.585)

(978.585

3.618.725
2.640.138(12.002)

(2.163)

$(14.16.5) $2.640.138

$(0,81)

(assinatura ilegfve1) - 17/11/94. Subscrito sob juramento perante
mim. (a.) cheryl A. Liedtke. - (Estava aposto em relevo o selo em
offcio da referida Tabeliã.) - Legalização consular: constava, da
firma e qualidade de Cheryl A. Liedtke, dada de Houston, aos 17
de novembro de 1994. (a.) Nilza Lopes da Silva, Vice-Consul. O Selo
Nacional do Consulado do Brasil em Houston obliterava estampilha
consular no valor de R$20,00 ouro. ERAO QUECONTINHAo referido
documento, ao qual me reporto e por ser verdade, DOUFE. Dado no
Rio de Janeiro aos 12 de dezembro de 1994. PORTRADUÇXOCONFORMB:
(ASS. Armando de Salmont Campbell - Tradutor Pliblico Juramentado
e Intérprete comercial).
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